
DIÁRIO OFICIAL
     MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

Conforme Lei Municipal nº 764, de 16 de março de 2017
                   

www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br | www.saojoaquimdabarra.dioe.com.br

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de São Joaquim da Barra garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site www.
saojoaquimdabarra.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.saojoaquimdabarra.dioe.
com.br

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de São Joaquim da Barra, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de São Joaquim 
da Barra poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
saojoaquimdabarra.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.saojoaquimdabarra.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 007/2025
PROC. ADM. n.º 1409/2024
Tipo da Licitação: Menor Valor Unitário por Item
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM RESERVA DE

COTA DE ATÉ 25% EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E
EMPRESAS  DE  PEQUENO PORTE  (ME  E  EPP)  ,  VISANDO
EVENTUAL  E  FUTURA  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE
HIGIENE,  LIMPEZA,  DESCARTÁVEIS  E  GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER A DEMANDA DE DIVERSOS
SETORES  DO  MUNIC ÍP IO,  DE  ACORDO  COM  AS
DESCRIÇÕES, QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES CONSTANTES
NOS ANEXOS I E II DO EDITAL.

A realização da sessão será no dia 10/MARÇO/2025 –
À S  0 9 h 0 0  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https: / /b l lcompras.com/Home/Login.

O  Edital  completo  está  disponível  para  consulta  e
r e t i r a d a  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br e no Portal Nacional de
C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s  ( P N C P ) :
WWW.pncp.gov.br /app/edita is .

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone
(16) 3728-2427.

São Joaquim da Barra, 18 de fevereiro de 2025.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................

Revogação / Anulação
Revogação / Anulação

GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIA
REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 093/2024 - PROC. ADM. N.º
2232/2024

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  COM  RESERVA  DE
COTA DE ATÉ 25% EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E
EMPRESAS  DE  PEQUENO  PORTE,  PARA  A  EVENTUAL  E
FUTURA  AQUISIÇÃO  DE  COSMÉTICOS,  PRODUTOS  DE
PERFUMARIA E AVIAMENTOS EM GERAL, DESTINADOS AOS
CURSOS PROFISSIONALIZANTES OFERECIDOS PELA "CASA
DO APRENDIZADO" DO MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA
BARRA/SP, COM ENTREGA PARCELADA PELO PERÍODO DE
12  (DOZE)  MESES,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES,
QUANTIDADES E CONDIÇÕES DESCRITAS NOS ANEXOS I E II
DO EDITAL.

Tendo  em  vista  o  parecer  do  Departamento  de
Licitação, e visando o interesse público, REVOGO o Pregão
Eletrônico n.º 093/2024, pois o artigo 49 da Lei  Federal
8666/93  dispõe  que  “A  autoridade  competente  para  a
aprovação  do  procedimento  somente  poderá  revogar  a

licitação por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente  devidamente  comprovado,  pertinente  e
suficiente  para  justificar  tal  conduta,  devendo anulá-la  por
ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  de  terceiros,
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado”.

São Joaquim da Barra, 19 fevereiro de 2025.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................
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Câmara Municipal de São Joaquim da Barra
 

Rua Pará nº 1841 – Bela Vista - Tel. (16) 3810 0800 – CEP 14600-000.

Email: secretaria@camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br - Website:

www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br

LEI Nº 1636/2025

D E C L A R A  U T I L I D A D E  P Ú B L I C A  A
“ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE JIU-JITSU
DESPORTIVO".

O presidente da Câmara Municipal de São Joaquim da Barra, Estado de São Paulo. Faço saber

que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do artigo 51, § 7º, da Lei Orgânica do

Município, promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a “Associação Paulista de Jiu-Jitsu Desportivo”.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

São Joaquim da Barra – SP, 19 de fevereiro de 2025.

Ricardo Borges Schmidt
Presidente da Câmara 
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